
Tv. Magno de Araújo, 474

Presidente

RESOLVE:

Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, a baixar o ato de aposentadoria do Conselheiro Haroldo Juliao da
Gama, encaminhando os autos do processo referido ao Tribunal de Contas do
Estado do Pará, para o necessário registro.

Sala das Sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, 17 de fevereiro d

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sessao
plenária realizada nesta data e atendendo proposiçao da Presidencia;

Considerando o parecer da Assessoria Jurídica deste Tribunal,
exarado nos autos do processo n 200313535-00, sobre o pedido de aposentadoria
do Conselheiro Haroldo Juliao da Gama;
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